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Associação de Caçadores e Tiro de Salvada, com sede na Rua de
Beja, 10, freguesia de Salvada, concelho de Beja.

23 de Janeiro de 2007. — A Ajudante Principal, Maria José Matos
Boga de Almeida Carvalho.

3000224660

ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE
DO CONCELHO DE AVEIRO — ADASCA

Anúncio (extracto) n.o 3417/2007

Certifico que, por escritura de 7 de Fevereiro de 2007, iniciada
a fl. 143 do livro de notas para escrituras diversas n.o 39-G do Cartório
Notarial de Aveiro, a cargo da notária Maria Deolinda de Almeida
Rolo, foi constituída uma associação com a denominação em epígrafe,
com sede na Rua de Mário Sacramento, 29, freguesia da Glória,
concelho de Aveiro, tem a sua duração por tempo indeterminado
e o seu objecto consiste na assistência médica e social a dadores
e ex-dadores de sangue, a promoção de campanhas de sensibilização
para novos dadores e promover campanhas de colheitas de sangue.

São admitidos como associados todos os que reúnam as condições
necessárias para a dádiva de sangue, ou que não o podendo doar
por motivos de idade ou de saúde se disponham a colaborar na pro-
moção da dádiva. Compete à assembleia geral a demissão de
associados.

Está conforme ao original.

7 de Fevereiro de 2007. — O Colaborador, por delegação expressa,
José Luís Magalhães de Sousa Ferreira.

3000226185

A. P. U. JACA — ASSOCIAÇÃO PROPRIETÁRIOS
DA URBANIZAÇÃO DE JACARANDÁ

Anúncio (extracto) n.o 3418/2007

Certifico que, por escritura lavrada no Cartório Notarial de Palmela,
a cargo do notário licenciado Jerónimo Monteiro Lourenço, em 28
de Julho de 2006, lavrada a fls. 42 e 42 v.o do livro de notas para
escrituras diversas n.o 27-A, foi constituída a associação denominada
A. P. U. JACA — Associação Proprietários da Urbanização de Jaca-
randá, com sede social na Urbanização de Jacarandá, Avenida de
Vasco da Gama, freguesia de Areias de São João, concelho de
Albufeira.

É uma associação civil sem fins lucrativos, com prazo de duração
indeterminado e tem por objecto:

a) Zelar pela obediência às normas constantes de regulamento da
Urbanização Jacarandá;

b) Efectuar os serviços de limpeza, vigilância e portaria das áreas
comuns e de conservação dos espaços verdes comuns, muros ou cercas
de segurança na extensão pertinente à Urbanização Jacarandá, rece-
bendo os preços contratualmente ajustados para os serviços prestados;

c) Aprovar, nos termos do regulamento da dita Urbanização, as
plantas apresentadas pelos proprietários referentes às eventuais remo-
delações ou reconstruções das respectivas moradias ou villas;

d) Promover o bom entendimento entre os moradores e proprie-
tários das mesmas.

Para a execução dos serviços mencionados nas alíneas a), b) e c),
a Associação poderá contratar empresas ou profissionais especia-
lizados.

São obrigatoriamente associados todos os proprietários das mora-
dias ou vilas que constituem a Urbanização de Jacarandá.

Perdem o direito de associados os proprietários que transmitam
a posse ou a propriedade das referidas moradias ou villas.

28 de Julho de 2006. — O Notário, Jerónimo Monteiro Lourenço.
3000213344

ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES DE HISTÓRIA

Anúncio (extracto) n.o 3419/2007

Certifico que, por escritura de 26 de Julho de 2006, lavrada a fls. 27
e seguintes do livro de notas para escrituras diversas n.o 26 do Cartório
Notarial de Lisboa, a cargo da notária Maria do Céu dos Santos
Fernandes Garcia, as Dr.as Maria Helena Oliveira Ângelo Veríssimo

e Paula Cristina Torrão da Silva procederam à alteração do objecto
e remodelação total dos estatutos da Associação de Professores de
História, adiante designada por APH, com sede na Rua de Jorge
Barradas, lote 217, 2.o, B, Lisboa, número de identificação de pessoa
colectiva 501669795, a qual tem por objectivos promover a formação
contínua dos professores nas vertentes científica e pedagógico-didác-
tica; contribuir para a abertura de novos campos de experiência e
inovação no ensino da História; desenvolver projectos de investiga-
ção/acção no âmbito da educação histórica; incentivar a educação
patrimonial; participar de forma interveniente no debate sobre edu-
cação, através do contributo da história; proporcionar contactos e
trocas de experiências entre professores e outros agentes ligados ao
ensino da História; estabelecer uma rede de relações com outras asso-
ciações e entidades nacionais e estrangeiras ligadas ao ensino da His-
tória, bem como proceder à remodelação total dos estatutos.

Está conforme o original, nada há que amplie, restrinja, modifique
ou condicione a parte certificada.

3 de Agosto de 2006. — A Notária, Maria do Céu dos Santos Fer-
nandes Garcia.

3000213776

ASSOCIAÇÃO TEATROAGOSTO

Contrato (extracto) n.o 788/2007

Certifico que, por escritura de 26 de Dezembro de 2006, exarada
a fl. 16 do livro de notas n.o 31 do Cartório Notarial do Fundão,
foi constituída uma associação com sede social na Quinta das Pocinhas,
Apartado 171, 6230-909 Fundão, que se vai denominar Associação
TeatroAgosto e vai ter como objecto o desenvolvimento de actividades
na área das artes do espectáculo e de formação e a organização anual
do Festival de Teatro TeatroAgosto.

Está conforme o original.

26 de Dezembro de 2006. — O Notário, Agostinho Miguel Corte.
3000223411

BARREIRA & AMÉLIA — LOJA DOS 100, 150 E 300, L.DA

Anúncio n.o 3420/2007

Conservatória do Registo Comercial de Ponte de Lima. Matrícula
n.o 628/970416; número de identificação de pessoa colectiva 503861359;
inscrição n.o 3; número e data da apresentação: ap. 09/20050215.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registado
o seguinte:

Pela acta de 31 de Outubro de 2001, foi feito o aumento de capital
e subsequente alteração parcial do contrato — artigo alterado: 3.o
(capital: E 5000), que passa a ter a segunte redacção:

«Artigo 3.o

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de E 5000
e corresponde à soma de duas quotas, sendo uma no valor de
E 2550 pertença do sócio Arménio Antunes Barreira, e outra, no
valor de E 2450, da sócia Maria Amélia Correia Barreira.»

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme.

15 de Fevereiro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Maria Inês da
Silva Varela.

2007311623

CARBOFLORESTAL, L.DA

Anúncio n.o 3421/2007

Conservatória do Registo Comercial da Chamusca. Matrícula
n.o 00431/051223; identificação de pessoa colectiva n.o P 507392167;
inscrição n.o 1; número e data da apresentação: 03/051223.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, por escritura
de 23 de Dezembro de 2005, lavrada a fl. 93 do livro n.o 303-A,
pelo 1.o Cartório de Competência Especializada de Leiria, entre Libé-
rio Custódio dos Santos, casado com Maria Albertina, comunhão de
adquiridos, Rua do Geraldo, Chouto, Chamusca, e Anabela dos Santos
Andrade, casada com António Fernando Neves Bastos, comunhão
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de adquiridos, Rua do General Norton de Matos, 58, Frade de Cima,
Alpiarça, que se rege pelo seguinte contrato:

Pacto social da sociedade por quotas, com a firma CARBOFLO-
RESTAL, L.da, elaborado nos termos do n.o 2 do artigo 64.o do Código
do Notariado, composto pelos seguintes artigos:

Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma CARBOFLORESTAL, L.da

Artigo 2.o

1 — A sociedade tem a sua sede na zona das actividades económicas
de Ulme, freguesia de Ulme, concelho da Chamusca.

2 — Por deliberação da gerência, a sede social poderá ser deslocada
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — A gerência poderá criar sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação social, onde e quando o julgar
conveniente.

Artigo 3.o

A sociedade tem como objecto: silvicultura e exploração florestal
e agrícola. Comercialização dos produtos relacionados com a acti-
vidade e sua distribuição. Comercialização de máquinas agrícolas,
rações, adubos e produtos químicos.

Artigo 4.o

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro,
é de E 5000, e corresponde à soma de duas quotas, uma do valor
nominal de E 4750, pertencente ao sócio Libério Custódio dos Santos,
e uma do valor nominal de E 250, pertencente à sócia Anabela dos
Santos Andrade.

Artigo 5.o

Os sócios podem deliberar que, aos sócios de maior idade, sejam
exigidas prestações suplementares até ao décuplo do capital social,
desde que aquela deliberação seja tomada por unanimidade dos votos
representativos da totalidade do capital social e nela sejam fixados
os respectivos termos e condições.

Artigo 6.o

Poderão ser feitos suprimentos à sociedade desde que, por deli-
beração unânime dos votos representativos da totalidade do capital
social, sejam fixados os respectivos termos e condições.

Artigo 7.o

1 — A administração e representação da sociedade, com ou sem
remuneração, conforme for deliberado, incumbirá aos gerentes, sócios
ou não sócios, designados na presente escritura ou eleitos em assem-
bleia geral.

2 — A sociedade obriga-se validamente, em todos os seus actos
e contratos, com a intervenção de um gerente.

3 — Fica desde já designado gerente o sócio Libério Custódio dos
Santos.

Artigo 8.o

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo que estas tenham objecto diferente do seu ou sejam reguladas
por leis especiais, podendo ainda integrar agrupamentos complemen-
tares de empresas e constituir associações em participação e con-
sórcios.

Artigo 9.o

A cessão de quotas, total ou parcial, é livre entre os sócios, mas
a cessão a estranhos carece do consentimento da sociedade, que goza
de direito de preferência, em primeiro lugar, e os sócios não cedentes,
em segundo lugar.

Artigo 10.o

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio se a mesma
for penhorada, arrolada ou arrestada ou, em geral, apreendida judicial
ou administrativamente, ou se, fora dos casos previstos na lei, for
cedida sem o prévio consentimento da sociedade, quando devido.

Disposição transitória

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade, ficando
a gerência autorizada a celebrar quaisquer negócios jurídicos em nome
daquela sociedade, negócios que a mesma assumirá logo que defi-
nitivamente matriculada, podendo, designadamente, adquirir equipa-
mentos e veículos automóveis, incluindo por contratos leasing, comprar
e tomar de arrendamento imóveis, contrair quaisquer empréstimos
e prestar todas as garantias exigidas para os mesmos, ficando a gerência
ainda autorizada a levantar, no todo ou em parte, o capital social
depositado em nome da sociedade, para pagar os encargos respeitantes

àqueles negócios, bem como os respeitantes à constituição e registo
da sociedade.

Está conforme o original.

16 de Janeiro de 2006. — A Conservadora Interina, Vanda Sofia
Silva Mota de Freitas.

2010056523

CARGOCALDAS — TRANSPORTES UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.o 3422/2007

Conservatória do Registo Comercial de Sesimbra. Matrícula n.o 2426;
número de identificação de pessoa colectiva 504266969; inscrição n.o 6;
número e data de apresentação: 4/050407.

Certifico que a sociedade em epígrafe mudou a sede e a deno-
minação e que em consequência foram alterados os artigos 1.o, 2.o,
4.o, 5.o e 7.o e foram aditados os artigos 8.o e 9.o do pacto social,
tendo ficado com o seguinte teor:

1.o

A sociedade adopta a denominação CARGOCALDAS — Trans-
portes, Unipessoal, L.da

2.o

A sede social é na Rua do Capitão Leitão, 10, freguesia e concelho
de Sesimbra.

Parágrafo único — (Mantém-se.)

4.o

O capital social, inteiramente subscrito e realizado em dinheiro,
é de E 49 879,79, e está representado por uma quota de igual valor
nominal pertencente ao sócio único Nuno Gonçalo Coelho de
Magalhães.

5.o

Poderão ser exigidas ao sócio único prestações suplementares de
capital até ao dobro do capital social, nos termos e condições a esta-
belecer em assembleia geral.

7.o

A sociedade não se dissolve por interdição ou morte do sócio único,
mas continuará com o representante legal do interdito e ou os her-
deiros do falecido, os quais nomearão um que a todos represente
na sociedade enquanto a quota se mantiver indivisa.

8.o

São autorizados os negócios jurídicos do sócio único com a socie-
dade que sirvam à prossecução do objecto desta.

9.o

A sociedade poderá fazer parte de outras sociedades, ainda que
com objecto social diferente, bem como de agrupamentos comple-
mentares de empresas ou consórcios.

15 de Abril de 2005. — A Primeira-Ajudante, Maria Inês Santos
Anjos Antunes.

2006575686

D. N. A. — ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO NATURA

Anúncio (extracto) n.o 3423/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 23 de Abril de 2007,
exarada de fl. 116 a fl. 117 do respectivo livro n.o 116-A do Cartório
Notarial a cargo do notário licenciado Luís Fernando Laboreiro Hen-
riques, foi constituída uma associação sem fins lucrativos com a deno-
minação D. N. A. — Associação Desenvolvimento Natura, com sede
na Rua de Serpa Pinto, 202, 1.o, esquerdo, Campanhã, Porto.

A Associação tem por objectivo melhorar as condições de vida
dos animais e contribuir para a preservação do ambiente, empregando,
entre outros, os seguintes meios:

Exercício de protecção dos animais e ambiente;
Exercer e instar junto das autoridades públicas e privadas a adopção

de todas as medidas que visem impedir e reprimir tudo quanto repre-
sente crueldade para com os animais ou ponha em perigo o ambiente;

Diligenciar pelo exacto cumprimento das leis e regulamentos que
proíbem e punem os maus-tratos a animais e que regulam o meio




